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REGIMENTO INTERNO DO FORUM MUNICIPAL DE EDUCAGAO

CAPITULO |
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1°. O Férum Municipal de Educagao-FME é uma instancia de carater
permanente, criado em reunides de estudos, convocadas para esse fim, e instituido
formalmente pelo Decreton®653/2016.

Art. 2°. O Férum ¢é instancia consultiva, propositiva, fomentadora e de
acompanhamento das agdes na area de Educacéo Basica e Superior.

Art. 3°. O Férum é formado por profissionais da Educacédo Basica e
Superior, e se caracteriza por ser um espago permanente de discussao e atuagao nos
processos de construcéo, revisdo e acompanhamento dos Planos de Educagao.

Art. 4°. O FME tem por finalidade, acompanhar a implantagdo e
implementagao da legislacéo especifica da Educacéo Basica e Superior oferecida no
Municipio Sdo Gongalo do Amarante, bem como promover estudos e debates sobre a
politica municipal de educagéo.

CAPITULOII

DOS OBJETIVOS

Art. 5°. Constituem objetivos fundamentais do Forum Municipal de
Educagéo:

| - Participar do processo de concepgao, implementacéo e avaliagéo da
politica municipal de educago;

Il - Acompanhar a tramitag&o de projetos legislativos referentes a politica
municipal de educagdo, em especial a de projetos de leis dos planos decenais de
educacao;

Il - Colaborar no processo de adequagdo do Plano Municipal de
Educag&o ao Plano Nacional de Educagéo;

IV - Acompanhar e avaliar os impactos da implementagéo do Plano
Municipal de Educagao;

V/ - Oferecer suporte técnico, planejar e coordenar as Conferéncias
Municipais de Educagéo e/ou Audiéncias Publicas de Educagéo, bem como divulgar as
suas deliberagdes.

VI - Acompanhar e avaliar o processo de implementacdo das
deliberagdes de conferéncias municipais de educagéo;

VIl - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno e aprovar o Regimento
Interno da Conferéncia Municipal de Educagao;

VIII - Zelar para que o Férum e as Conferéncias de Educagdo do
Municipio estejam articuladas com as Conferéncias Estadual e Nacional de Educagéo.

CAPITULOIII

DACOMPOSICAO

Art. 6°. O Férum é composto por profissionais das Redes Publicas e
Privadas de Educacao e instituigdes governamentais e ndo governamentais.

Paragrafo Unico - A indicagéo dos representantes, titulares e suplentes
para o Férum Municipal de Educagao sera formalizada por meio de oficio dirigido a
Secretaria Municipal de Educagao, pelos seguintes 6rgdos publicos, autarquias,
entidades e movimentos sociais:

|- Secretaria Municipal de Educagéo - SME;

I1- Secretaria Municipal de Assisténcia Social;

1l - Secretaria Municipal de Finangas;

IV - Secretaria Municipal de Saude;

V - Procuradoria Geral do Municipio;

VI-Conselho Municipal de Educagdo— CME;

VII - Conselho Municipal da Juventude-CONJUSGA;

VIII - Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente -
COMDICA;

IX - Conselho Tutelar da Crianga e do Adolescente;

X-CamaraMunicipal dos Vereadores;

Xl - Instituicbes de Ensino Superior do Municipio;

XlI - Escolas Estaduais da Educagédo Béasica do Municipio;

XIII - Escolas Municipais da Educacéo Basica;

XIV - Escolas Privadas do Municipio;

XIV - Sindicato dos Trabalhadores em Educagéo - SINTE-RN, polo Sao
Gongalo doAmarante.

Art. 7°. Os 2(dois) representantes (01titular e 01 suplente), designados
pelas entidades, 6rgaos e instituigdes, relacionadas no artigo anterior, serdo nomeados
por ato especifico do Prefeito.

Art. 8°. Sdo considerados como participante nato: o (a) Secretario(a)
Municipal de Educagao e, na auséncia justificada deste, o seu respectivo suplente;

Art. 9°. O primeiro coordenador do Férum Municipal de Educagéo para
fins de instalagdo e inicio dos trabalhos, serd o(a) Secretério(a) Municipal de
Educacéo.

Art. 10. A elei¢do do coordenador, com mandato de quatro anos, sera
realizada em reunido ordinaria do Férum Municipal de Educagao, convocada para esse
fim, logo apds ser instituido e publicado no Jornal Oficial do Municipio.

§ 1°.Aconvocagdo para elei¢ao do coordenador sera realizada com pauta
publicada com antecedéncia minima de cinco dias e a escolha dos candidatos por no
minimo, dois tercos dos membros presentes a reunido.

§ 2°. O mandato referido no caput é da entidade, 6rgéo ou movimento e,
caso haja substituigao do titular, o respectivo suplente cumpriré o restante do mandato.

Art. 11. O Férum Municipal de Educagao sera composto por membros
titulares e suplentes, de entidades, 6rgaos e movimentos sociais representativos dos
segmentos da educagéo escolar e dos setores da sociedade com atuagéo amplamente
reconhecida em prol da melhoria da educagéo.

Art. 12. A critério da maioria, a composigéo do FME podera ser alterada
com a inclusdo de outros o6rgdos, entidades e movimentos da comunidade
educacional, observando-se:

| - Amplo reconhecimento publico da atividade do 6rgéo, entidade ou
movimento em ao menos um segmento ou setor da sociedade;

I1- Tempo de existéncia e tempo de efetiva atuagdo da entidade, 6rgéo ou
movimento;

Il - Quantidade de filiados, associados e pessoas representadas pela
atuagao da entidade, 6rgdo ou movimento;

§ 1°. A solicitagao de ingresso no FME devera ser feita por meio de oficio
encaminhado a sua Coordenacéo, desde que justificada com base nos critérios acima;

§ 2°. O ingresso de novas entidades ou drgédos sera deliberado em
reunido ordinaria, marcada com esse objetivo, com presenca de no minimo dois tercos
dos membros do FME.

Art. 13. As reunides do FME serdo compostas por membros titulares,
respectivos suplentes, convidados especiais e observadores.

§ 1°. Poder&o participar das reunides do FME, como convidados especiais
- a critério da maioria — pesquisadores, presidentes de entidades, drgdos e
movimentos; representantes de organismos internacionais, técnicos e representantes
de instituicdes de direito publico ou privado e representantes dos Poderes Legislativo e
Judiciério;

§ 2°. Qualquer cidadéo brasileiro que se fizer presente as reunides
plenarias do Férum Municipal de Educagéo sera considerado membro observador,
semdireito a voz e voto.

CAPITULO IV ,
DO MANDATO E DO FUNCIONAMENTO DA PLENARIA

~ SECAO1 _
DO EXERCICIO E DA EXTINGAO DO MANDATO

Art. 14. Os membros titulares e suplentes do Férum terdo mandato de
04(quatro) anos.

Paragrafo tnico - Em caso de vacancia, o membro titular sera substituido
pelo respectivo suplente para completar seu mandato e as instituicdes representadas
indicardo novo suplente para assumir a vacancia.

Art. 15. 0 mandato de membro titular & considerado vago antes do término
nos seguintes casos:

|- Morte;

II-Renuncia;

Il - Auséncia a 02 (duas) reunides consecutivas ou a 03 (trés) alternadas
sem comunicagao prévia ou se fazer representar por seu suplente.

SECAO2

DO FUNCIONAMENTO DAPLENARIA

Art. 16. Para a instalagdo da Sesséo Plenaria do Forum sera considerado
0quorum de maioria absoluta.

§1°. Sera considerado o tempo de 15 minutos como toleréncia a 12
€onvocagao.

§2°. Sera considerado o tempo de 30 minutos como tolerancia a 22
convocagao, depois deste tempo a Sessao Plenaria do Forum seré instaurada com o
ndmero presente.

Art. 17. As Sessbes Plenarias do Forum e as reunides da Comissao
obedeceréo a seguinte ordem:

|- Leitura e aprovagéo da ata da reuni@o anterior;

Il - Leitura e aprovagéo da pauta;

[1I-Ordem do dia;

IV -Encerramento.

Art. 18. A pauta da Sesséo Plenéaria do Férum devera ser encaminhada
aos seus membros com antecedéncia minima de cinco dias da data da sesséo
plenaria, utilizando-se 0s meios necessarios para essa comunicagéo.

CAPITULOV

DO FUNCIONAMENTO DO FORUM

Art. 19. Aestrutura e os procedimentos operacionais estao definidos neste
Regimento Interno e foram aprovados em reunido convocada para esse fim.

Art. 20. O Foérum Municipal de Educagéo e o seu Regimento Interno
deverdo ter como base as orientacdes e os procedimentos estabelecidos pelo Férum
Estadual de Educag@o.

Art. 21. O FME tera funcionamento permanente e reunir-se-a
ordinariamente a cada seis meses, preferencialmente no primeiro més de cada
semestre ou extraordinariamente por convocacéo da sua coordenagao ou ainda por
requerimento da maioria dos seus membros.

Art. 22. O FME e a Conferéncia Municipal de Educagdo estardo
administrativamente vinculados ao Gabinete do Secretario Municipal de Educagéo do
Municipio de S&o Gongalo do Amarante e receberdo suporte técnico e administrativo
da Secretaria Executiva para garantir seu funcionamento.
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Art. 23. As deliberagdes do FME obedecerdo a definigdo consensual dos
temas apreciados.

§ 1°. Quando n&o houver consenso, as propostas serdo encaminhadas
para debate e votacéo; serdo aprovadas por maioria simples dos votos, exceto quando
for exigido quérum qualificado que corresponda ao nimero minimo de dois tergos dos
membros votantes presentes.

§ 2°. As discordancias serdo registradas em ata quando solicitada a
declaragéo de voto.

§ 3° Qualquer membro para subsidiar decisées, podera solicitar ao
plenario um prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar os resultados de consulta
suplementar a entidade que representa, mediante requerimento fundamentado.

Art. 24. Sao direitos e deveres dos membros do FME:

| - Participar com direito a voz e voto das reunides do Férum e deliberar
sobre quaisquer assuntos constantes da pauta;

Paragrafo unico - Nas reuniées da Plenaria, o suplente tera direito a voz e,
em exercicio de titularidade, tera direito a voz e voto.

I1- Cumprir e zelar pelo cumprimento dos objetivos e atribui¢des do Forum;

Il - Sugerir e debater os contelidos da agenda das reunies do FME,
mediante envio a Coordenagdo de quaisquer assuntos relacionados aos seus
objetivos;

IV - Deliberar sobre a aprovagéo ou alteragdo deste Regimento.

Art. 25. Cabe a Coordenagao do FME:

|- Convocar as reunides ordindrias e extraordinarias do FME, expedindo a
convocagao para os membros titulares e para cada um dos 6rgaos, entidades e
movimentos representados com antecedéncia minima de cinco dias, encaminhando a
pauta e documentos a ela correspondentes;

- Coordenar as reunides do FME;

Il - Elaborar a pauta das reunides, fazendo constar as sugestbes
encaminhadas pelos seus membros;

IV - Submeter a aprovagéo do Férum as atas das reunides.

Art. 26.APlenéria é ainstancia deliberativa maxima do FME.

Art. 27. Nasua estrutura, o Férum Municipal de Educacéo tera Comissdes
Permanentes, Grupos de Trabalho Temporérios (GTTs), organizados para atender
urgéncias, com determinada misséo especifica e tempo limitado a conclus&o de sua
missdo e uma Secretaria Executiva para dar suporte administrativo ao seu
funcionamento.

Art. 28. APlenaria do FME podera criar, se necessario, Grupos de Trabalho
Temporarios, obedecendo-se as seguintes especificagdes:

§ 1° Cada Grupo de Trabalho Temporario podera designar uma
coordenagdo e umarelatoria.

§ 2° Cabe a Coordenagdo providenciar o encaminhamento das
atividades e, a Relatoria, a elaboracdo de documentos e pareceres emitidos pelos
grupos de trabalho.

Art. 29. Sao comissdes permanentes do FME: a Comissdo de
Monitoramento e Sistematizagéo e a Comiss@o de Mobilizagdo e Divulgagdo, com
atribui¢des definidas neste Regimento.

Art. 30. S&o atribui¢des da Comisséo de Monitoramento e Sistematizag&o:

| - Acompanhar a implementacdo das deliberagdes de Conferéncia
Municipal de Educagao com a finalidade de:

a) Monitorar processo de implementagéo, avaliagdo e revisao do PNE
2014-2024 e do PME 2015-2025 e dos planos decenais subsequentes;

b) Articular e promover debates sobre contetdos da politica municipal de
educagdo, deliberados nas Conferéncias Municipais e intermunicipal de Educagéo,
quando houver

I - Acompanhar indicadores educacionais, organizando um observatdrio,
com afinalidade de:

a)Acompanhar Indicadores de Qualidade da Educag&o Basica;

b) Acompanhar Indicadores de Equidade Educacional (renda, raca,
género, geracional, condi¢des fisicas, sensoriais e intelectuais, campo/cidade e
outros);

c) Articular-se com observatérios de monitoramento e de Indicadores
Educacionais.

[l - Desenvolver metodologias e estratégias para a organizagdo da
Conferéncia Municipal e da Intermunicipal de Educagdo, bem como para o
acompanhamento do Plano Nacional de Educagdo e Plano Municipal de Educacéo,
comafinalidade de:

a) Coordenar o processo de definigéo do temario e de sistematizagdo do
contetido da préxima Conferéncia Municipal de Educagéo;

b) Promover debates sobre resultados e desafios da Politica Municipal e
Nacional de Educagéo;

c) Desenvolver e disponibilizar subsidios para o acompanhamento e
implementag&o dos planos decenais de educagéo.

IV - Coordenar o processo de elaboragdo e revisdo do Regimento Interno
das Conferéncias Municipais de Educagdo, bem como das demais normas de
funcionamento do Férum.

V - Coordenar o processo de elaboragao e revisdo das publicagdes do
FME comafinalidade de:

a) Colher informacdes, definir forma e formato de acessibilidade, de
contetdo e de periodicidade das publicagbes do FME;

b) Produzir e selecionar matérias para as publicagdes;

c) Elaborar plano de distribuigao das publicacdes.

Art. 31. Sao atribuigdes da Comisséo de Mobilizagdo e Divulgacéo:

- Articular o Municipio para a organizagao de seu Férum e Conferéncia de
Educacéo, com afinalidade de:

a) Elaborar as orientagdes para a organizagéo do FME;

b) Elaborar as orientagbes para a organizacdo da Conferéncia de
Educagéo;

c) Promover e participar de reunides para colaborar com a organizagéo e
para o fortalecimento do FME.

Il - Articular os meios e garantir a infraestrutura para viabilizar o Férum

Municipal de Educagao e a Conferéncia Municipal de Educagéo com afinalidade de:

a) Propor formas de suporte técnico e de apoio financeiro ao FME e a
Conferéncia Municipal de Educagao;

b) Planejar a logistica para a realizagdo da Conferéncia Municipal de
Educacéo e/ouAudiéncias Publicas de Educagao;

c) Organizar a elaboragéo e os arquivos das atas do FME;

d)Acompanhar a publicagao de portarias sobre o FME.

e) Avaliar a execugéo das formas de cooperagao técnica e financeira da
Uni&o com o Municipio.

Art. 32. Sao atribuigdes da Secretaria Executiva do FME:

|- Promover apoio técnico-administrativo ao FME;

Il - Planejar, coordenar e orientar a execucédo das atividades do FME;

Il - Tornar publicas as deliberagées do FME;

IV - Acompanhar e assessorar o recolhimento e o processamento de
dados estratégicos referentes as politicas publicas da educacao.

Paréagrafo unico: O (A) coordenador (a) eleito (a) encaminhara o processo
de escolha do secretario (a) executivo do FME.

CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 33. A participagdo no FME sera considerada de relevante interesse
publico e ndo sera remunerada.

Art. 34. O Regimento Interno do FME poderé ser alterado em reunido
especifica desde que ao tempo de sua convocagao, conste como item da pauta.

Paragrafo unico. Para a modificagao do Regimento Interno € necesséario o
voto de dois tergos dos membros do FME.

Art. 35. Os casos omissos neste Regimento Interno serdo deliberados em
reunido plenaria do FME.

Art. 36. Este Regimento Interno entrara em vigor depois de sua
aprovagéo pela plenaria do FME e da sua publicagédo no Jornal Oficial do Municipio.

Sao Gongalo do Amarante/RN, 27 de setembro de 2016.

ABEL SOARES FERREIRA
Secretaria Municipal de Educagao

ROSEILMA SANTOS DE LIMA
Técnico da Secretaria Municipal de Educagéo

CELIA MARIA DA SILVA
Conselho Municipal de Educagao

ANA CARINA SOUZAALVES
Procuradoria Geral do Municipio

MARIA DILMA DE MEDEIROS
Secretaria Municipal de Finangas

AURICIMAR VIEIRA DANTAS
Secretaria Municipal de Saude

KAROLLYNE FERREIRA LOPES
Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Trabalho e Cidadania

LUISA DE MARILLAC DE CASTRO SILVA
Instituicdes de Ensino Superior

ILANA MARIA DOS SANTOS SA
Escolas Estaduais da Educagao Basica

OZINEIDE ONOFRE DA SILVA
Escolas Municipal da Educagéo Basica

GEISA SANTOS CAVALCANTE
Escolas da Rede Particular de Ensino

ADELSON MARTINS
Cémara Municipal

CLEIDIVAN CAVALCANTE TAVARES
Conselho Tutelar da Crianga e do Adolescente

ALEXSANDRA PAIVA DE LIMA
Conselho Municipal da Crianga e do Adolescente

SULAMITA LIMA DE OLIVEIRA
Conselho Municipal da Juventude

VANUSAALVES DE LIMA
Sindicato dos Trabalhadores em Educagéo




